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A Europa e os Doentes 
 
 
A campanha "A Europa e os Doentes", lançada pela Comissão Europeia em Setembro de 
2008,  tem por objectivo divulgar uma série de iniciativas da Comissão no domínio dos  
cuidados de saúde e dos direitos dos doentes. 
 
Todas essas iniciativas têm por objectivo comum assegurar melhores cuidados de saúde para 
todos na UE. As medidas e acções previstas abrangem a segurança dos doentes, as doenças 
raras, a doação e o transplante de órgãos, o rastreio do cancro, os profissionais da saúde, a 
vacinação infantil e a vacinação contra a gripe, a doença de Alzheimer e outras demências e 
a utilização prudente dos antibióticos (ver a lista das iniciativas no final do documento). A 
proposta de directiva sobre os cuidados de saúde transfronteiras, adoptada pela Comissão 
em 2 de Julho de 2008, constitui a primeira iniciativa lançada no âmbito da campanha. 
 
 
Qual o objectivo da campanha? 
A campanha visa facultar um ponto de acesso único ao mundo muitas vezes complexo das 
políticas e acções da UE no domínio da saúde. Constitui, além disso, uma meio concreto de 
comunicação multilingue à disposição das organizações de saúde e dos cidadãos, que 
podem informar-se e participar na campanha enviando notícias e anúncios de eventos sobre 
saúde para o sítio Web "A Europa e os Doentes".   
 
Mais informações:   sítio Web da campanha  
No portal da Saúde da UE, foi criado um sítio Web sobre a campanha "A Europa e os 
Doentes", disponível em 22 línguas. Esse sítio centraliza informações actualizadas sobre as 
iniciativas promovidas no âmbito da campanha, bem como documentos, artigos e eventos 
relacionados com tais iniciativas, tanto a nível nacional como europeu. 
Sítio Web da campanha: http://health.europa.eu/efp. 
 
 
Prémio de Jornalismo da UE no domínio da saúde  
Lançado pela primeira vez em Fevereiro de 2009 no âmbito da campanha "A Europa e os 
Doentes", este prémio tem por objectivo promover e recompensar um jornalismo de 
qualidade que contribua para uma maior sensibilização dos cidadãos para as questões 
relacionadas com os cuidados de saúde e os direitos dos doentes. Para mais informações 
sobre o Prémio de Jornalismo ou enviar artigos, clique em 
http://ec.europa.eu/health-eu/journalist_prize/2010/index_en.htm 
 
 

http://health.europa.eu/efp
http://ec.europa.eu/health-eu/journalist_prize/2010/index_en.htm


 

 2

Informações gerais: Lista de iniciativas da campanha "A Europa e os Doentes" 
 
Cuidados de saúde transfronteiras  
As disposições em vigor que regem a prestação de cuidados de saúde transfronteiras e o 
reembolso dos respectivos custos nem sempre são claras e fáceis de compreender. Foi por 
essa razão que a Comissão adoptou, em 2 de Julho de 2008, uma proposta de criação de 
um instrumento jurídico que clarifica as possibilidades de beneficiar de cuidados de saúde 
noutro Estado-Membro. A proposta clarifica igualmente as responsabilidades em matéria de 
qualidade e segurança dos cuidados ministrados além fronteiras. Permite, além disso, 
reforçar a cooperação em vários domínios, nomeadamente através da criação de redes de 
centros de referência para cuidados de saúde especializados. 
Iniciativa: Directiva relativa à aplicação dos direitos dos doentes em matéria de cuidados de 
saúde transfronteiras. 
 
Doenças raras 
O objectivo desta comunicação é definir uma estratégia comunitária global e ajudar os 
Estados-Membros a garantirem de forma eficaz o reconhecimento, a prevenção, o 
diagnóstico, o tratamento, os cuidados e a investigação na área das doenças raras na 
Europa. Os doentes beneficiarão da conjugação dos escassos recursos que existem 
actualmente em cada Estado-Membro.  

Iniciativa: Comunicação da Comissão sobre uma acção europeia no domínio das doenças 
raras, adoptada pela Comissão em 11 de Novembro de 2008; recomendação do Conselho 
sobre uma acção no domínio das doenças raras, adoptada em 8 de Junho de 2009. 
 
Doação e transplante de órgãos: 
Existe em toda a Europa uma grande escassez de órgãos humanos para transplante. Para 
resolver este problema, a Comissão propôs um conjunto iniciativas, nomeadamente  a 
definição de princípios e medidas básicas de segurança e qualidade em matéria de doação 
e colheita de órgãos humanos e um plano de dez acções prioritárias para fazer face aos 
problemas relacionados com a doação e o transplante de órgãos na UE, através de um 
mecanismo de reforço da cooperação entre os Estados-Membros. 

Iniciativas:  
- Proposta de directiva que estabelece as normas de qualidade e segurança dos órgãos 
humanos destinados a transplante, adoptada pela Comissão em 8 de Dezembro de 2008.  
- Plano de acção sobre a doação e transplante de órgãos (2009-2015) - Reforço da 
cooperação entre os Estados-Membros, adoptado pela Comissão em 8 de Dezembro de 
2008. 
 
Profissionais da saúde 
Sem profissionais competentes e devidamente qualificados não é possível melhorar a saúde 
nem o acesso aos cuidados de saúde. O livro verde aborda questões e problemas de ordem 
geral com que se confrontam os profissionais da saúde na União Europeia, sugerindo 
formas de os resolver. 

Iniciativa: Livro verde sobre a mão-de-obra da União Europeia no sector da saúde, adoptado 
pela Comissão em 10 de Dezembro de 2008.  
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Segurança dos doentes  
Todos os anos, milhões de doentes da União Europeia são vítimas de erros cometidos na 
prestação dos cuidados de saúde, contraindo inclusivamente infecções associadas a esses 
cuidados que,  em certos casos, chegam a causar a morte. Muitos desses riscos podem ser 
evitados. A Comissão apresentou uma comunicação e uma proposta de recomendação do 
Conselho sobre a segurança dos doentes e a qualidade dos serviços de saúde, que aborda 
questões gerais em matéria de segurança dos doentes e medidas específicas destinadas a 
prevenir e controlar as infecções associadas aos cuidados de saúde.  

Iniciativa: Comunicação da Comissão e proposta de Recomendação do Conselho sobre a 
segurança dos doentes e a qualidade dos serviços de saúde, incluindo a prevenção e 
controlo das infecções associadas aos cuidados de saúde, adoptadas pela Comissão em 15 
de Dezembro de 2008. A Recomendação do Conselho foi adoptada pelo Conselho em 9 de 
Junho de 2009. 
 
Cancro 
Rastreio do cancro 
Relatório sobre a aplicação da Recomendação de 2003 relativa ao rastreio do cancro. A 
recomendação convida a Comissão Europeia a apresentar um relatório sobre a aplicação 
dos programas de rastreio do cancro, a analisar a eficácia das medidas propostas e a 
examinar a necessidade de acção futura. Este é o primeiro desses relatórios. 

Iniciativa: Relatório sobre a aplicação da Recomendação de 2003 relativa ao rastreio do 
cancro, adoptada pela Comissão em 22 de Dezembro de 2008. 
 
Parceria Europeia de Acção contra o Cancro 
Iniciativa: Comunicação da Comissão "Acção contra o Cancro: Parceria euroepeia", 
adoptada pela Comissão em 24 de Junho de 2009. 
Iniciativa: Sessão de lançamento da Parceria. Lançada em 29 de Setembro de 2009, esta 
parceria tem por objectivo apoiar as medidas de luta contra o cancro dos Estados-Membros, 
estabelecendo um quadro que permita identificar e partilhar informações, competências e 
conhecimentos em matéria de prevenção, investigação e tratamento do cancro, associando 
as partes interessadas de toda a União Europeia. 

 
Vacinação contra a gripe 
A vacinação constitui uma medida crucial para prevenir a gripe. A capacidade actual de 
produção de vacinas não é considerada suficiente para responder às necessidade da União 
Europeia em caso de pandemia. O objectivo da Comissão Europeia é generalizar a 
utilização da vacina contra a gripe sazonal, fomentando assim um aumento da capacidade 
de produção. 

Iniciativa: Proposta da Comissão de recomendação do Conselho sobre a vacinação contra a 
gripe sazonal, adoptada pela Comissão, em 8 de Julho de 2009, e pelo Conselho, em 22 de 
Dezembro de 2009. 
 
Utilização prudente dos antibióticos 
A recomendação 2002/77/CE do Conselho preconiza que os Estados-Membros que 
assegurem a criação de estratégias específicas para a utilização prudente de agentes 
antimicrobianos, incluindo medidas no âmbito da vigilância da resistência antimicrobiana e 
da utilização de agentes antimicrobianos, medidas de prevenção, controlo, educação, 
formação e investigação, e que apresentem um relatório à Comissão sobre a 
implementação da recomendação.  
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Iniciativa: Segundo relatório da Comissão sobre a aplicação da Recomendação do 
Conselho. 
 
Dia Europeu de Sensibilização para o uso Racional de Antibióticos 
Em 18 de Novembro de 2008 teve lugar o primeiro Dia Europeu de Sensibilização para o 
Uso Racional de Antibióticos,  manifestação de âmbito europeu gerida pelo Centro Europeu 
de Prevenção e Controlo das Doenças, que passará a ser um acontecimento anual de 
sensibilização para os riscos associados ao uso indevido de antibióticos, procurando 
promover a utilização responsável destes medicamentos.  

 
Saúde mental  
Ao pacto sobre a saúde mental acordado na Conferência de Alto Nível de Junho de 2008 
seguir-se-á uma série de conferências temáticas centradas nas cinco áreas de actividades 
prioritárias do pacto e outras acções com vista a salientar o valor acrescentado da UE neste 
domínio. 

Iniciativas: 
Promoção da saúde mental e do bem-estar das crianças e dos jovens, 29-30 de Setembro, 
Estocolmo 
Prevenção da depressão e do suicídio, 10.11 de Dezembro, Budapeste 
Saúde mental dos idosos, 19-20 de Abril de 2010, Madrid 
Luta contra a estigmatização e a exclusão social, 15-16 de Novembro de 2010, Lisboa 
Saúde mental no local de trabalho, 14-15 de Março de 2011, Berlim 
 
Vacinação infantil 
Esta iniciativa visa estabelecer um calendário provisório de imunização para uma transição 
adequada de um plano nacional de imunização para outro e incentivar a adopção pelos 
Estados-Membros de um compromisso político firme de intensificar esforços e assegurar um 
elevado grau de cobertura da vacinação infantil contra as doenças prioritárias. 

Iniciativa: Proposta de Recomendação do Conselho sobre os aspectos transfronteiras da 
vacinação infantil. 
 
Doença de Alzheimer e outras demências  
Esta iniciativa contribuirá para resolver os principais problemas decorrentes da doença de 
Alzheimer e outras demências promovendo, nomeadamente, as melhores práticas em 
matéria de epidemiologia, diagnóstico e detecção precoce, tratamento e cuidados de saúde. 
Além disso, contribuirá para uma melhor coordenação da investigação neste domínio. 

Iniciativas: Comunicação da Comissão e proposta de Recomendação do Conselho sobre a 
doença de Alzheimer e a demência, adoptada pela Comissão em 22 de Julho de 2009. 
 
 
 
 
 
 


